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Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

DECRETO Nº 206, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

 
“Dispõe sobre a designação dos representantes do 
Poder Executivo e Sociedade Civil que integrarão o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Cruz das Almas - Bahia, na forma que 

indica.” 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal n° 2162/2010,  

DECRETA: 

    Art. 1º - Ficam designados a seguir, os integrantes do Poder Executivo Municipal e 
Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Cruz das Almas – Bahia, para o Biênio 2023-2025: 

PODER PÚBLICO: 

I - Representantes da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social:  

Titular: THAIS SANTOS CARDOSO 

Suplente: MARIANA BRANDÃO BLOISI 

 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Políticas Especiais:  

 

Titular: JULIANA MAIA MOREIRA 

Suplente: ALINE DE JESUS MAGALHÃES 

  
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:  

 

Titular: JACKELINE DOS SANTOS PLÁCIDOS 

Suplente: MÔNICA MARIA N FLORES 
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IV - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:   

 

Titular: MILENA ALMEIDA SANTOS QUEIROZ  

Suplente: CAMILA TEIXEIRA DE JESUS  

  
V - Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda:   

 

Titular: EMERSON SACRAMENTO SANTOS 

Suplente: DANIEL DE SANTANA SANTIAGO  

 

VI - Representantes da Secretaria Municipal Esporte, Cultura e Lazer  

 

Titular:  JOSÉ LOURENÇO ASSIS DOS SANTOS CONCEIÇÃO  

Suplente: TAMIRES PEREIRA PASSOS DA CUNHA DOS SANTOS   

 

SOCIEDADE CIVIL: 

I - Associação Gente da Gente/ Associação dos Remanescentes de Quilombo Vila 
Guaxinim  

Titular: JAMILE SANTANA SOUSA  

Suplente:  IVANA SILVA MOREIRA  

 

II - Associação Pestalozzi de Cruz das Almas-BA 

Titular:  IVNA BARBOSA SACRAMENTO  

Suplente: GILVANDRO ARAÚJO BARRETO 

 

III - Associação Beneficente da Primeira Igreja Batista em Cruz das Almas/ Associação 
Esportiva Cruzalmense Acreditar é Preciso 
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Titular: SUELY DOS SANTOS GÓES  

Suplente: JEOVAN CERQUEIRA 

IV Grupo de Escoteiros General Edgard da Cruz Cordeiro – 7ª BA / - Grupo Artístico e 
Cultural 20 de Novembro. 

 

Titular:  MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS BARBOSA DE ARAÚJO  

Suplente:  JAYLSON ARAUJO DOS SANTOS 

V - Ong Corações que Acolhem Mãos que Cuidam  

Titular: ANA ANGÉLICA OLIVEIRA DO CARMO SANTOS  

Suplente: ELAINE CRISTINA DA SILVA RAMOS 

 

VI - Pastoral da Criança/ Diocese de Cruz das Almas-BA 

Titular:  DOMINGOS FAUSTO ALVES DA SILVA  

Suplente: RAIMARA NASCIMENTO DOS SANTOS  

  
   Art. 2° - Fica mantida na função de Secretária Executiva do CMDCA a Senhora Irlene 
Oliveira de Andrade Cavalcante Bittencourt.  

 

   Art. 3º - Por decisão em Assembleia, será escolhida a Diretoria do CMDCA, para o 
biênio 2023 - 2025.  

   Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  

       Gabinete do Prefeito  

       Cruz das Almas, 19 de abril de 2024. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito 
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DECRETO Nº 207, DE 19 DE ABRIL DE 2024  

   

“Dispõe sobre nomeação de Diretor de 

Departamento de Projetos Especiais da 

Secretaria do Trabalho e Assistência Social 
do Município de Cruz das Almas, Estado da 

Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, 

da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA 

 Art. 1º - Fica nomeado o Senhor OTTONEY CARVALHO PEIXOTO como 

Diretor de Departamento de Projetos Especiais da Secretaria do Trabalho e Assistência 

Social do Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia; 

Art.  2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 16/04/2024.                       

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 19 de abril de 2024. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 208, DE 19 DE ABRIL 2024.  

 

 “Dispõe sobre nomeação de Diretora de 

Convênios e Contratos Administrativos da 

Secretaria da Fazenda do Município de Cruz 

das Almas, Estado da Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, 

da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora VIVIAN SANTOS DALTRO como Diretora 

de Convênios e Contratos Administrativos da Secretaria da Fazenda do Município 

de Cruz das Almas, Estado da Bahia; 

 Art.  2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 05/04/2024. 

   

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 19 de abril de 2024. 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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